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a título excecional, para as funções a que se reporta o 
artigo 22.º, aqueles que possuam uma das seguintes con-
dições:

a) Serem ou terem sido comandantes, 2.os comandantes 
ou adjuntos de comando de corpos de bombeiros com, pelo 
menos, cinco anos de serviço efetivo nas respetivas funções 
e habilitados com o 12.º ano de escolaridade;

b) Serem ou terem sido chefes de corpos de bombeiros 
municipais ou de bombeiros -sapadores com, pelo menos, 
cinco anos de serviço nas respetivas funções e habilitados 
com o 12.º ano de escolaridade;

c) Exercerem ou terem exercido cargos dirigentes, 
funções de inspeção, de coordenação do centro nacional 
de operações de socorro, de coordenação dos centros 
distritais de operações de socorro, de comandante ou 
2.º comandante operacional nacional, de comandante 
ou 2.º comandante operacional distrital, de adjunto de 
operações nacional, de adjunto de operações distrital 
ou de chefe de operações em centros operacionais de 
âmbito nacional, durante mais de cinco anos, podendo 
estes ser cumulativos.

Artigo 31.º
Forças especiais de bombeiros

Podem ser criadas forças especiais de bombeiros por 
diploma próprio, o qual define o seu regime jurídico.

Artigo 31.º -A
Continuidade da aeronavegabilidade

1 — Durante os períodos em que a ANPC seja dire-
tamente responsável pela inspeção da continuidade da 
aeronavegabilidade, podem ser designados, pelo mem-
bro do Governo responsável pela área da administração 
interna, em regime de comissão de serviço, mediante 
proposta do presidente da ANPC, e obtido parecer prévio 
favorável do Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P., 
três inspetores da continuidade da aeronavegabilidade 
para o exercício das funções previstas no Regulamento 
n.º 2042/2003, da Comissão, de 20 de novembro de 
2003, a recrutar nos termos do Regulamento do INAC 
n.º 831/2010, publicado no Diário da República, 2.ª sé-
rie, de 8 de novembro.

2 — Os trabalhadores referidos no número anterior são 
remunerados de acordo com o nível 40 da tabela remune-
ratória única.

Artigo 32.º
Norma revogatória

São revogados:

a) Os n.os 2 e 3 do artigo 9.º, os n.os 5 e 6 do artigo 29.º 
e os artigos 42.º, 43.º e 49.º -A do Decreto -Lei n.º 49/2003, 
de 25 de março, alterado pelos Decretos -Leis n.os 97/2005, 
de 16 de junho, 21/2006, de 2 de fevereiro, e 123/2008, 
de 15 de junho;

b) O Decreto -Lei n.º 97/2005, de 16 de junho;
c) O Decreto -Lei n.º 21/2006, de 2 de fevereiro;
d) O Decreto -Lei n.º 75/2007, de 29 de março, alterado 

pelo Decreto -Lei n.º 73/2012, de 26 de março, com exceção 
do artigo 22.º;

e) O Decreto -Lei n.º 123/2008, de 15 de junho.

Artigo 33.º
Produção de efeitos

O disposto na alínea d) do n.º 3 do artigo 2.º no que 
respeita à gestão de meios aéreos próprios do Estado 
necessários à prossecução das missões do Ministério 
da Administração Interna, na alínea d) do n.º 1 do ar-
tigo 11.º e no artigo 15.º, produz efeitos à data da extinção 
da EMA — Empresa de Meios Aéreos, S. A.

Artigo 34.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

ANEXO

Mapa de cargos de direção

(a que se refere o artigo 26.º) 

Designação dos cargos
dirigentes

Qualificação dos cargos
dirigentes Grau Número

de lugares

Presidente. . . . . . . . . . . . Direção superior. . . . . . 1.º 1
Diretor nacional . . . . . . . Direção superior. . . . . . 2.º 4
Diretor de serviços . . . . . Direção intermédia. . . . 1.º 7

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2014/A

DEFINE AS ENTIDADES QUE, NA REGIÃO AUTÓNOMA 
DOS AÇORES, EXERCEM AS COMPETÊNCIAS 

PREVISTAS NA LEI N.º 27/2013, DE 12 DE ABRIL

A Lei n.º 27/2013, de 12 de abril, estabelece o regime 
jurídico a que fica sujeita a atividade de comércio a re-
talho não sedentária exercida por feirantes e vendedores 
ambulantes, bem como o regime aplicável às feiras e aos 
recintos onde as mesmas se realizam.

O artigo 32.º do supracitado diploma estabelece que os 
atos e os procedimentos necessários à execução da referida 
lei nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, com-
petem às entidades das respetivas administrações regionais 
com atribuições e competências nas matérias em causa.

Importa, deste modo, identificar as entidades que, na 
Região Autónoma dos Açores, devem exercer as compe-
tências previstas no regime jurídico em causa.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa e do 
n.º 1 do artigo 37.º do Estatuto Político -Administrativo da 
Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.º
Competências

1 — As referências feitas na Lei n.º 27/2013, de 12 de 
abril, à Direção -Geral das Atividades Económicas (DGAE) 
consideram -se, na Região Autónoma dos Açores, repor-
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tadas à Direção Regional de Apoio ao Investimento e à 
Competitividade (DRAIC).

2 — As competências atribuídas, nos termos do diploma 
referido no número anterior, à Autoridade de Segurança 
Alimentar e Económica (ASAE), são exercidas na Região 
Autónoma dos Açores, pela Inspeção Regional das Ativi-
dades Económicas (IRAE).

3 — A aplicação das coimas e das sanções acessórias pelo 
inspetor -geral da ASAE, previstas no n.º 5 do artigo 29.º 
da Lei n.º 27/2013, de 12 de abril, é da competência do 
inspetor regional das atividades económicas.

Artigo 2.º

Destino das coimas

O produto das coimas aplicadas nos termos da Lei 
n.º 27/2013, de 12 de abril, com as adaptações constantes 
do presente decreto legislativo regional, constitui receita 
própria da Região Autónoma dos Açores.

Artigo 3.º

Disposições transitórias

Até à disponibilização na Região Autónoma dos Açores 
do balcão único eletrónico, o cumprimento das obrigações 
previstas no artigo 5.º da Lei n.º 27/2013, de 12 de abril, 
realiza -se através do preenchimento de impresso a aprovar 
por portaria da Vice -Presidência do Governo Regional 
dos Açores.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

O presente decreto legislativo regional entra em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 11 de setembro de 2014.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa 
Luís.

Assinado em Angra do Heroísmo em 13 de outubro 
de 2014.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
dos Açores, Pedro Manuel dos Reis Alves Catarino. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2014/M

Primeira alteração ao Decreto Regulamentar Regional 
n.º 25/2012/M, de 3 de setembro, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Planeamento, Recursos e Gestão de Obras 
Públicas.

A vinculação da Região Autónoma da Madeira (RAM) 
ao Plano de Assistência Económica e Financeira (PAEF) 

determinou a adoção de determinadas medidas e metodo-
logias no âmbito do processo de controlo e monitorização 
da despesa pública, designadamente em termos de controlo 
da execução orçamental.

Neste contexto, a implementação de novos progra-
mas informáticos como o Sistema de Informação de 
Gestão Orçamental da Região Autónoma da Madeira 
(SIGORAM) e o de Gestão de Recursos Financeiros 
Partilhado (GeRFiP), entre outros, implicaram a intro-
dução de novos procedimentos que importa estarem em 
consonância com as atribuições dos diferentes organis-
mos da administração regional, definidas nos respetivos 
diplomas orgânicos.

Nessa esteira, importa ajustar a redação de um 
dos artigos da atual orgânica da Direção Regional 
de Planeamento, Recursos e Gestão de Obras Públi-
cas, aprovado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 25/2012/M, de 3 de setembro, com o intuito de 
alcançar uma melhor definição e clarificação das res-
petivas atribuições.

Assim, ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º 
e do n.º 6 do artigo 231.º da Constituição da República 
Portuguesa, e do n.º 3 do artigo 56.º, das alíneas c) e d) 
do artigo 69.º e do n.º 1 do artigo 70.º, todos do Estatuto 
Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, 
aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, revisto pelas 
Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de 
junho, o Governo Regional da Madeira decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Decreto Regulamentar Regional

n.º 25/2012/M, de 3 de setembro

O artigo 5.º da orgânica da Direção Regional de Planea-
mento, Recursos e Gestão de Obras Públicas, aprovada 
pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2012/M, de 
3 de setembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 5.º
[...]

1 — O Gabinete de Administração, Pessoal e Con-
trolo Orçamental, adiante designado por GAPCO, é 
o serviço que tem por missão coordenar a gestão dos 
recursos humanos, orçamentais, e patrimoniais móveis 
não mecânicos, assegurando os procedimentos admi-
nistrativos dessa gestão e a coordenar e executar o 
procedimento relativo à cabimentação e processamento 
de despesas da Direção Regional de Infraestruturas 
e Equipamentos, da Direção Regional de Edifícios 
Públicos e da Direção Regional de Planeamento, Re-
cursos e Gestão de Obras Públicas e todas aquelas 
que se encontram no centro financeiro desta última, 
relativas a contratos da extinta Secretaria Regional do 
Equipamento Social, que não transitaram para outros 
departamentos.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 2.º
Republicação

É republicada, em anexo ao presente diploma, do qual 
faz parte integrante, a orgânica da Direção Regional de Pla-
neamento, Recursos e Gestão de Obras Públicas, publicada 


